PROJETO DE LEI Nº 45, DE 2016
PARTIDO DA SEGURANÇA PÚBLICA
Dispõe sobre a obrigatoriedade de um plano de ações emergenciais nos estabelecimentos públicos estaduais. 

O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:

Artigo 1º – É obrigatória a existência de um plano de ações emergenciais de evacuação em todos os estabelecimentos públicos estaduais.

Parágrafo único – O plano deverá conter realizações de palestras e treinamentos relativos a uma evacuação rápida e segura, em casos emergenciais, visando à proteção das pessoas.
Artigo 2º – Os treinamentos envolverão práticas e atividades relativas às técnicas, procedimentos e instruções recebidas nas palestras, de modo a fornecer aos funcionários a perfeita noção do conhecimento adquirido e a eficácia necessária à sua adequada consecução.

Artigo 3º – O Corpo de Bombeiros deverá orientar e acompanhar todos os procedimentos do plano de ações emergenciais.
Artigo 4º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
Artigo 5º – Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Justificativa

O caos pode se instalar numa situação de emergência sem que haja o devido controle, e um processo de evacuação adequado, atingindo a todos (funcionários e usuários) nas repartições públicas estaduais, é necessário; pois nem todas as instituições públicas estão adequadamente preparadas para reagirem e realizarem a retirada, com segurança, das pessoas em situações de risco e emergência, como incêndio, explosões, desmoronamento, vazamento de gás e substâncias tóxicas.

Portanto, há necessidade de os órgãos públicos estaduais não só disporem de um bom plano de evacuação, mas também de realizarem o respectivo treinamento, de modo que, caso aconteça uma situação emergencial de evacuação, estarão dadas todas as condições necessárias para prevenir o pânico e permitir a mais rápida e segura evacuação do local.

Contando com a conscientização dos colegas presentes, conclamo todos os companheiros parlamentares a ler, meditar e votar a favor deste projeto, com esta deputada que vos fala.
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